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ATOS DO PREFEITO

LEI ORDINÁRIA Nº 14.927, DE 23 DE OUTUBRO DE 2023.

(Publicada no DOE-JP nº 390, edição Suplementar, de 24 de outubro de 2023.
Republicada por conter incorreções no texto da Ementa)

AUTORIZA A REALOCAÇÃO DE
DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS NA
SEMAM ATRAVÉS DO INSTRUMENTO
DA TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS
D E U M A C A T E G O R I A D E
PROGRAMAÇÃO PARA OUTRA NO
V I G E N T E O R Ç A M E N T O , E M
OBSERVÂNCIA AO INCISO VI, DO
ARTIGO 167, DA CONSTITUIÇÃO
F E D E R A L , E D Á O U T R A S
PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, ESTADO DA PARAÍBA,
FAÇO SABER QUE O PODER LEGISLATIVO APROVOU E EU SANCIONO A
SEGUINTE LEI:

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a Realocar Dotações Orçamentárias
na Secretaria Municipal do Meio Ambiente no valor de R$ 71.000,00 (setenta e um mil
reais), por Transferência de Recursos de uma Categoria de Programação para Outra,
exclusivamente para atender às insuficiências registradas nas dotações orçamentárias
relativas ao Grupo de Natureza da Despesa:

3 – OUTRAS DESPESAS CORRENTES.

Parágrafo único. A Entidade do Poder Executivo que será objeto da Realocação de
Dotação Orçamentária de que trata o caput, está especificado no Anexo I – para o
Acréscimo e oAnexo II – para a Redução de que trata esta Lei.

Art. 2º A Realocação de Dotação Orçamentária ocorrerá na Classificação Funcional e
Programa integrantes da Entidade que compõe a Estrutura Organizacional Básica do
Município na estrita obediência aos limites e às condições fixadas no artigo 1º desta Lei.

Art. 3º O Decreto de Realocação de Dotações Orçamentárias Autorizado por esta Lei,
explicitará a Classificação Institucional e Funcional, bem como da Modalidade de
Aplicação das Dotações Orçamentárias a serem estornadas e os Programas e as Despesas
para as quais serão transferidas os valores daquelas dotações.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PAÇO DO GABINETE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA,
Estado da Paraíba, em 23 de outubro de 2023.

CÍCERO DE LUCENA FILHO
PREFEITO

Autoria: Executivo Municipal

PARQUE SOLON DE LUCENA
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LEI ORDINÁRIA Nº 14.933, DE 30 DE OUTUBRO DE 2023.

RECONHECE O JOGO DO CÂMBIO COMO
ESPORTE SÍMBOLO DA PESSOA IDOSA NO
MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, ESTADO DAPARAÍBA,
FAÇO SABER QUE O PODER LEGISLATIVO APROVOU E EU SANCIONO A
SEGUINTE LEI:

Art. 1º JOGO DO CÂMBIOFica reconhecido o como esporte símbolo da pessoa
idosa no Município de João Pessoa.

Parágrafo único. O câmbio é um jogo de voleibol adaptado para os idosos que faz
uso da quadra e bola de vôlei, tendo como objetivo promover qualidade de vida por meio do
esporte, valorizar a convivência, a troca de experiências e a construção de novas amizades
entre os participantes.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PAÇO DO GABINETE DAPREFEITURAMUNICIPALDE JOÃO PESSOA, Estado da
Paraíba, em 30 de outubro de 2023.

CÍCERO DE LUCENA FILHO
PREFEITO

Autoria: Vereador Zezinho Botafogo
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Estado da Paraíba
Prefeitura Municipal de João Pessoa Procuradoria Geral do Município: Adelmar Azevedo Régis

Sec. de Proteção e Defesa do Consumidor:

Secretaria da Infra Estrutura: Sachenka Bandeira da Hora

Secretaria do Trabalho, Produção e Renda: Kleber G. L.  Santos

Sec. Juventude, Esporte e Recreação: Rodrigo F. de F. Trigueiro

Secretaria de Turismo: Fernando Paulo Pessoa Milanêz

Secretaria de Políticas Públicas das Mulheres: Adriana G. Urquiza

Secretaria de Desenvolvimento Urbano: Zennedy Bezerra

Secretaria da Ciência e Tecnologia: Vaneide Rejane de Sousa

Secretaria de Meio Ambiente: Aberlado Jurema  Neto

Sec. de Segurança Urbana e Cidadania: Denis Soares

Secretaria da Defesa Civil: Francisco Noé Estrela

Suprerint. de Mobilidade Urbana: Adalberto Alves Araújo Filho

Autarq. Esp. Munic. de Limp. Urbana: Lucius Fabiani de V. Sousa

Instituto de Previdência do Munic.: Roberto Wagner Mariz Queiroga

Fundação Cultural de João Pessoa: Maurício Navarro Burity

Prefeito: Luciano Cartaxo Pires de Sá

Vice-Prefeito: Manoel Alves da Silva Junior

Chefe de Gabinete: Lucélio Cartaxo Pires de Sá

Sec. de Gestão Govern. e Art. Política: Hildevanio de S. Macedo

Secretaria de Administração: Lauro Montenegro Sarmento de Sá

Adalberto Fulgêncio dos Santos JúniorSecretaria de Saúde:

Secretaria de Educação: Gilberto Cruz de Araújo

Secretaria de Planejamento: Daniella Almeida Bandeira

Secretaria de Finanças: Sérgio Ricardo Alves Barbosa

Secretaria da Receita: Max Fábio Bichara Dantas

Secretaria de Desenv. Social: Vitor Cavalcante de S. Valério

Secretaria de Habitação: Adriana Casimiro Batista de Sousa

Secretaria de Comunicação: Josival Pereira de Araújo

Ludinaura Regina S. dos SantosControlad. Geral do Município:

Secretaria de Transparência: Ubiratan Pereira de Oliveira

Estado da Paraíba
Prefeitura Municipal de João PessoaPrefeito: Cícero de Lucena Filho

Vice-Prefeito: Leopoldo Araújo Bezerra Cavalcanti

Sec. de Gestão Governamental: Márcio Diego F. Tavares

Secretaria de Administração: Ariosvaldo de Andrade Alves

Fábio Antônio da Rocha SousaSecretaria de Saúde:

Secretaria de Educação: Maria América Assis de Castro

Secretaria de Planejamento: José William Montenegro Leal

Secretaria da Finanças: Brunno Sitonio Fialho de Oliveira

Secretaria de Desenv. Social: Felipe Matos Leitão

Secretaria de Habitação: Maria Socorro Gadelha

Secretaria de Comunicação: Marcos Vinícius Sales Nóbrega

Eudes Moaci Toscano JúniorControlad. Geral do Município:

Secretaria de Direitos Humanos: João Carvalho da C. Sobrinho

Procuradoria Geral do Município: Bruno Augusto A. da Nóbrega

Sec. de Proteção e Defesa do Consumidor: Rougger Xavier G. Júnior

Secretaria da Receita: Sebastião Feitosa Alves

Secretaria da Infra Estrutura: Rubens Falcão da Silva Neto

Sec. do Trabalho, Produção e Renda: Vaulene de Lima Rodrigues

Sec. Juventude, Esporte e Recreação: Kaio Márcio Ferreira Costa

Secretaria de Turismo: Daniel Rodrigues de Lacerda Nunes

Secretaria de Políticas Públicas das Mulheres: Ivonete Porfírio Martins

Sec. de Desenvolvimento Urbano: Antônio Fábio Soares Carneiro

Sec. da Ciência e Tecnologia: Margarete de Fátima Formiga M. Diniz

Secretaria de Meio Ambiente: Welison Araújo Silveira

Sec. de Segurança Urbana e Cidadania: João Almeida Carvalho Júnior

Secretaria da Defesa Civil: Kelson de Assis Chaves

Suprerint. de Mobilidade Urbana: George Ventura Morais

Autarq. Esp. Munic. de Limp. Urbana: Ricardo Jose Veloso

Instituto de Previdência do Munic.: Caroline Ferreira Agra

Fundação Cultural de João Pessoa: Antônio Marcus Alves de Souza

Estado da Paraíba
Prefeitura Municipal de João Pessoa Procuradoria Geral do Município: Adelmar Azevedo Régis

Sec. de Proteção e Defesa do Consumidor:

Secretaria da Infra Estrutura: Sachenka Bandeira da Hora

Secretaria do Trabalho, Produção e Renda: Kleber G. L.  Santos

Sec. Juventude, Esporte e Recreação: Rodrigo F. de F. Trigueiro

Secretaria de Turismo: Fernando Paulo Pessoa Milanêz

Secretaria de Políticas Públicas das Mulheres: Adriana G. Urquiza

Secretaria de Desenvolvimento Urbano: Zennedy Bezerra

Secretaria da Ciência e Tecnologia: Vaneide Rejane de Sousa

Secretaria de Meio Ambiente: Aberlado Jurema  Neto

Sec. de Segurança Urbana e Cidadania: Denis Soares

Secretaria da Defesa Civil: Francisco Noé Estrela

Suprerint. de Mobilidade Urbana: Adalberto Alves Araújo Filho

Autarq. Esp. Munic. de Limp. Urbana: Lucius Fabiani de V. Sousa

Instituto de Previdência do Munic.: Roberto Wagner Mariz Queiroga

Fundação Cultural de João Pessoa: Maurício Navarro Burity

Prefeito: Luciano Cartaxo Pires de Sá

Vice-Prefeito: Manoel Alves da Silva Junior

Chefe de Gabinete: Lucélio Cartaxo Pires de Sá

Sec. de Gestão Govern. e Art. Política: Hildevanio de S. Macedo

Secretaria de Administração: Lauro Montenegro Sarmento de Sá

Adalberto Fulgêncio dos Santos JúniorSecretaria de Saúde:

Secretaria de Educação: Gilberto Cruz de Araújo

Secretaria de Planejamento: Daniella Almeida Bandeira

Secretaria de Finanças: Sérgio Ricardo Alves Barbosa

Secretaria da Receita: Max Fábio Bichara Dantas

Secretaria de Desenv. Social: Vitor Cavalcante de S. Valério

Secretaria de Habitação: Adriana Casimiro Batista de Sousa

Secretaria de Comunicação: Josival Pereira de Araújo

Ludinaura Regina S. dos SantosControlad. Geral do Município:

Secretaria de Transparência: Ubiratan Pereira de Oliveira

Estado da Paraíba
Prefeitura Municipal de João Pessoa

Prefeito: Cícero de Lucena Filho

Vice-Prefeito: Leopoldo Araújo Bezerra Cavalcanti

Sec. de Gestão Governamental: Diego Tavares de Albuquerque

Secretaria de Administração: Ariosvaldo de Andrade Alves

Secretaria de Saúde: Luis Ferreira de Sousa Filho

Maria América Assis de CastroSecretaria de Educação:

Secretaria de Planejamento: José William Montenegro Leal

Secretaria da Finanças: Brunno Sitonio Fialho de Oliveira

Secretaria de Desenv. Social: Norma Wanderley da Nóbrega Gouveia

Secretaria de Habitação: Maria Socorro Gadelha

Secretaria de Comunicação: Marcos Vinícius Sales Nóbrega

Diego Fabrício C. de AlbuquerqueControlad. Geral do Município:

Secretaria de Direitos Humanos: João Carvalho da Costa Sobrinho

Procuradoria Geral do Município: Bruno Augusto A. da Nóbrega

Sec. de Proteção e Defesa do Consumidor: Rougger Xavier G. Júnior

Secretaria da Receita: Sebastião Feitosa Alves

Secretaria da Infra Estrutura: Rubens Falcão da Silva Neto

Sec. de Desenvolvimento Econômico do Trabalho: Vaulene de Lima Rodrigues

Sec. Juventude, Esporte e Recreação: Kaio Márcio Ferreira Costa

Secretaria de Turismo: Daniel Rodrigues de Lacerda Nunes

Secretaria de Políticas Públicas das Mulheres: Ivonete Porfírio Martins

Sec. de Desenvolvimento Urbano: Antônio Fábio Soares Carneiro

Sec. da Ciência e Tecnologia: Guido Lemos de Souza Filho

Secretaria de Meio Ambiente: Welison Araújo Silveira

Sec. de Segurança Urbana e Cidadania: João Almeida de Carvalho Júnior

Secretaria da Defesa Civil: Kelson de Assis Chaves

Suprerint. de Mobilidade Urbana: Expedito Leite Silva Filho

Autarq. Esp. Munic. de Limp. Urbana: Ricardo Jose Veloso

Instituto de Previdência do Munic.: Caroline Ferreira Agra

Fundação Cultural de João Pessoa: Antônio Marcus Alves de Souza
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PORTARIANº. 1344 Em, 25 de setembro de 2023

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso
das atribuições previstas no art. 60, inciso V da Lei Orgânica para o Município de João
Pessoa combinado com o Decreto 5.770 de 23 de outubro de 2006 e Resolução 01 de 12 de
dezembro de 2007 e tendo em vista o que consta Memorando 23.957/2023, e

CONSIDERANO que compete ao Chefe do Poder Executivo
dispor sobre a organização e funcionamento da administração municipal e ainda o direito
do Município para criar regras sobre assuntos de interesse loca, nos termos do inciso I, do
artigo 30 da Constituição Federal;

CONSIDERANDO que a Administração Pública deve
obedecer aos princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e
eficiência, dos seusAtos eAções, conforme o artigo 37 da Constituição Federal;

CONSDIERANDO a necessidade de um Comitê Gestor
Municipal para efetivação do Plano de Gestão Integrada da Orla Marítima Municipal,
denominado Projeto Orla, em nível local;

CONSDIERANDO que é indispensável estabelecer critérios
que resguardem o interesse publico no Projeto Orla, bem como em relação a necessidade
da elaboração e execução da agenda de atividades para desenvolver o Plano de Gestão
Integrada;

CONSIDERANDO a importância da participação do Poder
Público das demais esferas dos Órgãos Públicos Estaduais e Federais, assim como a
participação das entidades da sociedade civil;

CONSIDERANDO por fim, o evidente interesse público e a
necessidade da administração municipal na questão.

R E S O LV E:

I –Designar os membro, titulares e suplentes, para compor o COMITÊ
GESTOR MUNICIPAL DO PROJETO ORLA DE JOÃO PESSOA, indicados, conforme
sua representatividade nos termos abaixo estabelecidos:

I – REPRESENTANTES DO PODER PÚBLICO

a) Secretaria de Planejamento:
Titular: Eduardo Henrique MarinhoAlves
Suplente: Rodrigo Mendes Pordeus

b) Secretaria MeioAmbiente:
Titular: WelisonAraújo Silveira
Suplente:Anderson Leite Fontes

c) Secretaria de Turismo:
Titular: Bento Correia Lima Filho
Suplente: Leandro Martins Vasconcelos

d) Secretaria de Infraestrutura:
Titular: Luciano da Nóbrega Pereira
Suplente: Rubens Falcão Neto

e) Coordenadoria Municipal de Proteção e Defesa Civil:
Titular: Kelson deAssis Chaves
Suplente: Philipe VasconcelosAires

f) Secretaria de Desenvolvimento Urbano:
Titular:Antônio Fábio Soares Carneiro
Suplente: Julião Ferreira da Silva Filho

II – REPRESENTANTES DASOCIEDADE CIVIL
a) Representantes dos Moradores da Orla
Titular: VictorAlencar Mayer Feitosa Ventura
Suplente: Nayara Elis Cabral Pontes

b) Representantes dos Usuários da Orla
Titular: Claúdia de Oliveira Cunha – UFPB – Mares sem Plásticos
Suplente: Antônio Fernandes de Melo – Associação dos Proprietários de Embarcações de
Turismo do Estado

c) Representantes da Economia Formal
Titular:AlissonAraújo Holanda - CRECI
Suplente: Rodrigo Procópio Pinto -ABIH

d) Representantes da Economia Informal
Titular: Marcilene Medeiros deAndrade –Associação dosAmbulantes
Suplente: João Victor Chaves Ramalho – NOVAAMEOMAR

e) Representantes das Ongs.Ambientais
Titular: Robert Costa – ColetivoAlcateia
Suplente: Karina Massai - Impact
Titular: David Montenegro Menezes Gouveia –Associação Caribessa Conservação
Suplente: Danielle Siqueira Barreto de Oliveira – Guajiru..

II – O Comité Gestor Municipal será regido na forma do seu
regimento interno.

III Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.-

IV Revogam-se as disposições em contrário.-

V – Publicada no Diário Oficial de 10 de outubro de 2023.
(Republicar por Incorreção)

CÍCERO DE LUCENA FILHO
Prefeito
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PORTARIA Nº. 1407 Em, 26 de outubro de 2023

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso das
atribuições previstas no art. 60, inciso V e art. 76, inciso II, letra c, da Lei Orgânica para o
Município de João Pessoa e Lei Complementar nº 143/2001, e tendo em vista o que consta
do Memorando nº 139.410/2023.

R E S O LV E:

I – Exonerar, a pedido, MARCELO MARTINS DE SANTANA,
matrícula nº 101.342-6, do cargo em comissão, símbolo AEPG de ASSESSOR
ESPECIALDO PROCURADOR GERALDO MUNICÍPIO.

II – Esta portaria retroage os seus efeitos a partir do dia 25 de outubro de
2023.

CÍCERO DE LUCENA FILHO
Prefeito

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:
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PORTARIANº. 1411 Em, 31 de outubro de 2023

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso das
atribuições previstas no art. 60, item V e art. 76, item II, da Lei Orgânica para o Município
de João Pessoa, e Lei nº 14.378/2021 e alterações posteriores, e tendo em vista o que consta
do Memorando nº 145.609/2023.

RESOLVE:

I – Exonerar IVANEIDE CAVALCANTE FONSECA, matrícula nº
102.229-8 do cargo em comissão, símbolo DAI-2, de SECRETÁRIA DO CENTRO
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL – CMEI da SECRETARIADE EDUCAÇÃO
E CULTURA.

II – Esta portaria retroage os seus efeitos a partir do dia 02 de outubro de
2023.

CÍCERO DE LUCENA FILHO
Prefeito

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:
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PORTARIANº. 1412 Em, 31 de outubro de 2023

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso das
atribuições previstas no art. 60, inciso V e art. 76, inciso II, letra c, da Lei Orgânica para o
Município de João Pessoa e Lei nº 10.429/2005, e tendo em vista o que consta do
Memorando nº 162.843/2023.

R E S O LV E:

I – Exonerar EMILIA RITA DE ARAÚJO, matrícula nº 95.268-1, do
cargo em comissão, símbolo DAI-1 de CHEFE DA SEÇÃO DE PSICOLOGIA do
HOSPITALSANTAISABELda SECRETARIADASAÚDE.

II – Esta portaria entra em vigor a partir desta data.

CÍCERO DE LUCENA FILHO
Prefeito
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PORTARIANº. 1413 Em, 31 de outubro de 2023

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso das
atribuições previstas no art. 60, inciso V e art. 76, inciso II, letra c, da Lei Orgânica para o
Município de João Pessoa e Lei nº 10.429/2005, e tendo em vista o que consta do
Memorando nº 162.843/2023.

R E S O LV E:

I – Exonerar ADA REBECA EVANGELISTA DA SILVA, matrícula nº
96.635-5, do cargo em comissão, símbolo DAS-1 de CHEFE DA DIVISÃO DE
ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS da SECRETARIADASAÚDE.

II – Esta portaria entra em vigor a partir desta data.

CÍCERO DE LUCENA FILHO
Prefeito

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:
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AVISO

AVISO DE LICITAÇÃO
CHAVE CGM: 6QRZ-JFP9-BXBF-IPLL

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 10.025/2023 PROCESSO ADM. Nº 18.089/2023
CHAVE LICITAÇÕES – E Nº: 1026255

OBJETO: Registro de Preço para aquisição de KIT ESCOLAR, PARA ATENDER O ANO LETIVO
DE 2024, incluso montagem e entrega, com logomarca do Município de João Pessoa e da Secretaria
Municipal da Educação – SEDEC, a serem distribuídos para os alunos das Escolas, Creis e EJA da rede
municipal conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Edital.

A Secretaria de Educação e Cultura do Município de João Pessoa, através da Pregoeira Oficial, torna
público que realizará licitação, na modalidade pregão eletrônico, cuja sessão pública ocorrerá através do
site O acolhimento das propostas ocorrerá através do sitewww.licitacoes-e.com.br. www.licitacoes-
e.com.br, a partir do dia 07/11/2023, às 11h. A abertura das propostas ocorrerá no dia 20/11/2023, às
08h30 e o início da disputa às 09h. A cópia do edital pode ser adquirida pelos sites www.licitacoes-
e.com.br http://transparencia.joaopessoa.pb.gov.br/licitacoes,e a partir de 07 de novembro, de
2023.

João Pessoa, 06 de novembro de 2023.

Daiane Roberta Souza Marinho
Pregoeira Oficial CSL/SEDEC

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/DAEA-D047-2F67-F109

AVISO DE LICITAÇÃO

PROCESSO Nº 24.481/2023- PREGÃO ELETRÔNICO Nº 13.093/2023
CHAVE CGM: WCSM-97LF-DDPB-F7R0
DATADEABERTURA: 20/11/2023 – ÀS: 09:00. (HORÁRIO DE BRASÍLIA)
OBJETO: REABERTURA DE SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE
EQUIPAMENTOS MÉDICO-HOSPITALARES, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO
INSTITUTO CÂNDIDA VARGAS (ICV), NO TOCANTE AO SERVIÇO DE AUDIOMETRIA
NEONATAL.

A Secretaria de Saúde do Município de João Pessoa, torna público, para conhecimento dos
interessados, que fará licitação na modalidade Pregão Eletrônico, sob o critério do menor preço por
item. O Edital ficará à disposição dos interessados no prazo prescrito na legislação pertinente, no site
https://www.gov.br/compras/pt-br, sob o e no sitenúmero da UASG 926792,
https://transparencia.joaopessoa.pb.gov.br/#/licitacoes. Consultas com o Pregoeiro e sua equipe de
apoio, no HORÁRIO das 08:00h às 12:00h e das 13:00h às 17:00h, no Fone: (83) 3214-7937 ou pelo
email cel.smsjp@gmail.com. Fundamentação legal: Lei nº 10.520/2002, pelo Decreto Federal nº
7.892/2013 e 10.024/2019, Decreto Municipal nº 4.985/2003, 7.884/2013, 8.642/2015, 9.280/2019,
9.607/2020 e 9.611/2020, e subsidiariamente pela Lei nº 8.666/1993 e alterações posteriores.

João Pessoa, 01 de novembro de 2023.

Danilo Coêlho Rodrigues
Pregoeiro - SMS-JP
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A V I S O D E L I C I T A Ç Ã O

PROCESSO Nº 9.665/2023 – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 62.030/2023
DATADEABERTURA: 20/11/2023 – ÀS: 09:00h.
OBJETO: SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS PARAAQUISIÇÃO DE INSUMOS
DE INFORMÁTICAPARAO INSTITUTO CÂNDIDAVARGAS.

O Instituto Cândida Vargas, torna público, para conhecimento dos interessados, que fará
licitação na modalidade Pregão do tipo Eletrônico, sob o critério do menor preço por item.
O Edital ficará à disposição dos interessados no prazo prescrito na legislação pertinente,
no site sob o e no sitenúmero da UASG 462314,www.gov.br/compras,
https://transparencia.joaopessoa.pb.gov.br/#/licitacoes. Consultas com a Pregoeira e sua
equipe de apoio, no HORÁRIO das 08:00h às 12:00h e das 13:00h às 17:00h, no Fone:
(83) 3214-1805 ou pelo e-mail Fundamentação legal: Lei nºlicitacaoicv@gmail.com.
10.520/2002, pelo Decreto Federal nº 7.892/2013 e 10.024/2019, Decreto Municipal nº
4.985/2003, 7.884/2013, 9.280/2019 e 9.607/2020, e subsidiariamente pela Lei nº
8.666/1993 e alterações posteriores. Chave CGM: IH6Y-SH4J-M9UJ-X0RB

João Pessoa, 03 de Novembro de 2023.

Rafaela Pontes Savino
Pregoeira da CSL

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/8E76-2C3A-1279-C2BB

TERMO DE ÇÃORATIFICA

TERMO DE RATIFICAÇÃO
DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 12.002/2023

CHAVE DA CGM: 5L3X-RCOV-73MD-P1JX
Processo 19.832/2023

Objeto: Contratação de empresa para realização de Serviço de Curadoria para o COP28.

Com base nas informações constantes no Processo nº referente a Dispensa de19.832/2023,
Licitação nº 12.0023/2023, bem como o Parecer emitido pela Assessoria Jurídica desta
Secretaria, ACOLHO O RELATÓRIO E RATIFICO a Inexibilidade de Licitação nº
12.002/2023, com fulcro no art. 25, II da Lei de Licitações nº 8666/93, referente a
contratação de empresa para o para fornecimento de serviço de Curadoria para o evento
COP28 com valor global de R$ 81.419,70 (oitenta e um mil quatrocentos e dezenove reais,
e setenta centavos), Publique-se e Cumpra-se.

João Pessoa, 20 de outubro de 2023

Republicar por incorreção

Welison Araújo Silveira
Secretário de Meio Ambiente de João Pessoa-PB
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TERMO DE RATIFICAÇÃO

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 60.541/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 25.841/2023

[CHAVE CGM: V4BL-YQV8-IMWD-RWDS]

O Diretor Executivo da Fundação Cultural de João Pessoa - FUNJOPE, no uso de suas
atribuições legais, com base nas informações constantes no presente procedimento,
embasado na solicitação do setor demandante e no Parecer da Assessoria jurídica e em
cumprimento ao Art. 25, Inciso III, da Lei 8.666/93 e suas alterações, RATIFICO E
ADJUDICO a respectiva justificativa técnica para contratação do ARTISTA DAVI
SACER, representado pela pessoa jurídica LL VILAS EVENTOS LTDA – CNPJ Nº
27.673.878/0001-44, valor estimado total de R$ 85.000,00 (Oitenta e cinco mil reais),
cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DO ARTISTA DAVI SACER, PARA UMA
APRESENTAÇÃO NO DIA 04 DE NOVEMBRO DE 2023, DAS 19H ÀS 21H, NA
“MARCHA PARA JESUS”, NA AV. EPITACIO PESSOA, CONFORME
SOLICITAÇÃO DO SETOR DEMANDANTE, em consequência, fica convocado o
proponente para assinatura do instrumento de contrato, nos termos do Art. 64, caput, do
citado diploma legal.

João Pessoa - PB, 31 de Outubro de 2023.

__________________________________
Antônio Marcus Alves de Souza

Diretor Executivo Interino da FUNJOPE
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CIDADE COM

SOM ALTO,

EDUCAÇÃO

LÁ EMBAIXO.

SEJA SEMPRE EDUCADO.

Em casa, na rua, na praia, no trânsito,

no barzinho ou em qualquer lugar,

poluição sonora não é legal.

Ela prejudica a nossa saúde,

o meio ambiente e é crime.

POLUIÇÃO
SONORA

NÃO É LEGAL.

SE PRECISAR, DENUNCIE.

3218-9208



RESPEITE A FAIXA

DE PEDESTRE

FAÇA SUA PARTE

JOÃO PESSOA JÁ

ESTÁ SE ORGULHANDO

JOÃO PESSOA JÁ

ESTÁ SE ORGULHANDO


